
1 U O PRÍNCIPE REGENTE Faço faEer aos 
que efte Alvará-com força de Lei virem, que , 

& C i Tendo confideração ao quanto convém nas 
actuaes circunftancias augrrientar ás Rendas 
Reaes, para com ellas acodir ás urgentes 

jgp neceflidades do Eftado; e conviudo também 
^ lançar mão de meios ja conhecidos, e de im-

pofíos, cuja cobrança, e arrecadação tem moílrado a expe
riência não fer difScultofa, ou pezada, antes pelo contra
rio fácil, e fuave aos Meus fieis VaíTallos; e que de fica
rem por Estanco as Cartas de jogar reiulta intereíTe á Mi
nha Fâzenda, tendo efte methodo a vantagem de fazer 
entrar nos Meus Reaes Cofres a porção dada pelo Con-
tractador fem os deíperdicios da» Adminiftrações: Sou 
fervido Determinar, que as Cartaâ de jogar fiquem nefte 
Eftado, e nos Meus Domínios Ultramarinos por Eílanco; 
e que fó o Contractador, aquém Eu Houver de arrendar 
efte Contracto, pofía fabricallas, ou vendellas, ou as peflbas, 
que tenhão delle faculdade para o fazer; e que fe proceda 
á competente arrematação , mandando-fe afixar Editaes 
nefla Capital para concorrerem as peííoas, que quizerem 
lançar, arrematando-fe a quem offerecer maior quantia, 
é mais razoadas condições. 

E efte fe cumprirá, como nelle fe contém. Pelo que ; 
Mando á Meza do Defembargo do Paço, e da Confciencia 
e Ordens; Prefidente do meu Real Erário; Regedor da Ca-
za da Suplicaçáo do ferazil; Governador da Relação da Ba
h i a ; Governadores e Capitães Generaes, e mais Governa
dores do Brazil, e dos Meus Domínios Ultramarinos; e a 
todos os Miniftros de Juftiça, e mais Pefloas, a quem per
tencer o conhecimento, e execução defte Alvará, que o 
cumprao, e guardem, efação, cumprir, e guardar tão in
teiramente, como nelle fe contém, não obílantcs quaet-
quer Leis, Alvarás, Regimentos, e Decretos, ou Ordem 

\ 



em contrario $ porque todos, e todas Hei- por derogadas, 
para eíle eíTeito fomente, como fe delles fizeíTe expreíTa, 
e individual menção, ficando aliás fempre em feu vigor. 
E eíle valerá como Carta paflada pela Chancellaria, ainda 
que por ella não hade paílar, e que o feu effeito haja de 
durar mais de hum armo, fem embargo da Ordenação em 
contrario: Regiílando-se em todos os lugares, onde fe cos-
tumão regillar femelhantes Alvarás. Dado no Palácio do 
Rio de Janeiro em vinte e oito de Maio de m i l oito cen
tos e oito. 

PRÍNCIPE 
D. Fernando Jofé de Portugal 

A 
JTX. Lvará, porque Vojja Altera Real Ha por bem Orde
nar , que fe ponhão por Eftanco as Cartas de jogar no 
Eflado do Brasil, e Domínios Ultramarinos; na forma aci
ma declarada. 

Para Voffa Alteza Real ver

são Alvares de Miranda VarejaÒ o fez. 

Regiílado na Secretaria de Eftado dos Negócios do Bra-
zil no Livro primeiro de Leis, Alvarás, e Cartas Regias 
a Folhas defoito verfo. Rio de Janeiro em trinta e hum 

. de Maio de m i l oitocentos e oito. 

Joaquim Antônio Lopes da Costa. 

Na Imprefsão Regia. 
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